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Processo nº 22/92 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAHA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI NQ 3.954 
De 08 de abril de 1992 

Autoriza o Executivo 

a alienar imóveis de 

propriedade do Município 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 

legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal 

em sessao ordinária de 06 de abril de 1.992, promulga a 

seguinte lei :-

Artigo lQ - Fica o Prefeito autorizado a 

alienar, para o proprietário lindeiro, por preço nunca 

inferior ao da avaliação prévia, os imóveis com 5,60 ms 2 · 

e 56,40 ms 2 , situados nesta cidade, caracterizados nos 

desenhos nQs. l-5-1873 e l-5-1874 e respectivos memoriais 

descritivos, elaborados pelo Departamento de Obras da 

Municipalidade, e que assim se descrevem e confrontam :-

TERRENO COM SUPERFlCIE DE 5,60 METROS QUADRADOS 

DESCRIÇÃO DO PER1METRO . - Inicia no ponto o (zero) 

localizado na intersecção da divisa de propriedade da 

Construtora Nelson Barbieri Ltda., com o alinhamento 

predial da Via Expressa; daí segue em curva pelo 

alinhamento predial da Via Expressa com o desenvolvimento 

de 4,73 metros até o ponto 1 (um); daí deflete à direita e 

segue no sentido NS na distância de 3,35 metros, até o 

ponto 2 (dois); daí deflete finalmente à direita e segue 

no sentido EW na distância de 3,25 metros, até encontrar o 

ponto O (zero), início desta descrição. 

CONFRONTAÇLiES . 

FACES . O - 1 - com a Via Expressa 

1 - 2 - com a propriedade do Município 
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2 - O - com a propriedade da Construtora 

Nelson Barbieri Ltda. 

TERRENO COM SUPERFÍCIE DE 56,40 METROS QUADRADOS 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO Inicia no ponto O (zero), 

localizado na intersecção da divisa de propriedade do 

Municipio de Araraquara com o alinhamento predial da Via 

Expressa; dai segue em curva pelo alinhamento predial da 

Via Expressa com o desenvolvimento de 10,70 metros, até o 

ponto 1 (um); dai deflete à direita e segue no sentido NS 

na distância de 10,35 metros, até o ponto 2 

deflete à direita e segue no sentido EW na 

08,00 metros, até o ponto 03 (três); 

(dois); dai 

distância de 

dai deflete 

finalmente à direita no sentido SN , na distância de 3,35 

metros até encontrar o ponto O 

descrição. 

CONFRONTAÇ0ES . 

(zero), inicio desta 

FACES . O - 1 - com a Via Expressa 

1 - 2 com a propriedade de Felipe 

da Silva de Oliveira Marques 

2 - 3 - com a propriedade da Construtora 

Nelson Barbierí Ltda. 

3 - O - com a propriedade do Municipio 

de Araraquara. 

Parágrafo único - Os imóveis especificados 

ficam transferidos da classe de bens de uso comum do povo 

para a classe de dominicais. 

Artigo 2Q - As despesas com a execuçao 

desta Lei onerarão verbas próprias constantes do orçamento 

vigente. 

Artigo JQ - Esta Lei entr,rii c,m viaor na 

data de sua publicação, rev<XF'''c· 

contr&rio, especialmentP ~ I·0~ 

"'.1e~. em 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 08 
' abril de 1 992 (mil Ilo\·ecezltos ~ Ilovet1t3 c dois). 
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-----

DR. WALD'~LU<. DE SANTI 
-Prefei o Municipal-

~-····-.. -·-s--...... ·.~· ..., 
DRª MARIA APARECIDA" MARTINS Y MARTINS 
-Diretora do Departamento Jurídico-

o ... '"' ,_... ,, 
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Publicada no Departamento de Expediente, na data supra. 

~~ 
c::r-~5.ue:L 

DR. RENAN HENRIQUE~L'ACQUA 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Arquivada em livro próprio numero 01/92. 

("PC"). 


